
   
 

   
 

  

 
 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Em repetitivo, STJ decide que planos de saúde não são obrigados a 

custear fertilização in vitro 

 

"Salvo disposição contratual expressa, os planos de saúde não são obrigados 

a custear o tratamento médico de fertilização in vitro." Essa foi a tese firmada 

pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, sob a 

sistemática dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.067). 

 

Com o julgamento do tema, podem voltar a tramitar os processos individuais e coletivos que tratavam da 

mesma controvérsia e estavam suspensos em todo o país à espera da definição do precedente qualificado. 

 

Legislação não obriga cobertura de fertilização in vitro 

 

A relatoria dos recursos especiais coube ao ministro Marco Buzzi, o qual considerou que a técnica médica de 

fecundação conhecida como fertilização in vitro não tem cobertura obrigatória, segundo a legislação brasileira e 

as normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
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O magistrado apontou que a Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) exclui a inseminação artificial do plano-

referência de cobertura obrigatória, mas inclui o planejamento familiar, atribuindo à ANS a competência para 

regulamentar a matéria. 

 

Na Resolução Normativa 192/2009, a ANS estabeleceu como procedimentos de cobertura obrigatória 

relacionados ao planejamento familiar as consultas de aconselhamento, as atividades educacionais e o 

implante de dispositivo intrauterino (DIU), e excluiu expressamente a inseminação artificial. Também a 

Resolução 428/2017 da ANS permitiu a exclusão da cobertura de inseminação artificial nos contratos. 

 

Distinção entre inseminação artificial e fertilização in vitro 

 

De acordo com o ministro, embora a inseminação artificial e a fertilização in vitro sejam técnicas de reprodução 

humana assistida, é importante considerar a distinção entre elas: a primeira, procedimento mais simples, 

consiste na colocação do sêmen diretamente na cavidade uterina; a segunda, mais complexa, feita em 

laboratório, envolve o desenvolvimento do embrião e sua transferência para o útero. 

 

"Não há lógica que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um lado, de cobertura facultativa – 

consoante a regra do artigo 10, III, da lei de regência – e, por outro, a fertilização in vitro, que possui 

característica complexa e onerosa, tenha cobertura obrigatória", concluiu Marco Buzzi. 

 

O relator destacou que as duas resoluções da agência reguladora se basearam na Lei dos Planos de Saúde 

para excluir a técnica de inseminação artificial da cobertura obrigatória. Para ele, não é possível entender que a 

ANS tenha agido de maneira excessiva, pois foi autorizada expressamente pela lei a regulamentar a matéria. 

 

Interpretação deve garantir o equilíbrio dos planos 

 

Segundo o ministro, se a lei exclui a inseminação artificial da cobertura obrigatória que deve ser oferecida pelos 

planos aos consumidores, sendo a sua inclusão nos contratos facultativa, "na hipótese de ausência de previsão 

contratual expressa, é impositivo o afastamento do dever de custeio do mencionado tratamento pelas 

operadoras de planos de saúde". 

 

Citando diversos precedentes da Terceira e da Quarta Turmas – especializadas em direito privado –, Marco 

Buzzi ressaltou que a solução da controvérsia sobre a obrigatoriedade ou não da cobertura exige uma 

interpretação jurídica sistemática e teleológica, de modo a garantir o equilíbrio atuarial do sistema de 

suplementação privada de assistência à saúde, não podendo as operadoras ser obrigadas a custear 

procedimentos que são de natureza facultativa, segundo a lei aplicável ao caso e a própria regulamentação da 

ANS. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Em-repetitivo--STJ-decide-que-planos-de-saude-nao-sao-obrigados-a-custear-fertilizacao-in-vitro.aspx


   
 

   
 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 49578, de 14 de outubro de 2021 - Altera o Decreto Rio nº 49.336, de 26 de 

agosto de 2021, que dispõe sobre parâmetros técnicos e científicos relativos ao contágio por COVID-19 em 

eventos com a presença de público com teste diagnóstico realizado. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.218, de 13.10.2021 - Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, para dispor sobre 

a validade das normas educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, enquanto perdurarem a crise 

sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 e suas consequências. 

 

Lei Federal nº 14.217, de 13.10.2021 - Dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e 

de insumos e para a contratação de serviços, inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento da 

pandemia da Covid-19. 

 

Fonte: Planalto 

 

Presidente do TJRJ publica aviso sobre decisões judiciais relacionadas ao passaporte da 

vacina 

 

Fonte: TJRJ 

 

Ministra Rosa Weber suspende operações para remoção de famílias vulneráveis em Santa 

Maria (DF) 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu o prosseguimento de atos que 

resultem em demolição de casas e remoção forçada de famílias vulneráveis residentes na região administrativa 

de Santa Maria (DF). A medida liminar foi deferida na Reclamação (RCL) 49845, ajuizada pela Defensoria 

Pública do Distrito Federal (DPDF). 

 

Marco temporal 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769143/5127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14218.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14217.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/20692730
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/20692730


   
 

   
 

A questão de fundo é a discussão, na Justiça do DF, sobre a regularização de ocupações na região de Santa 

Maria. Na origem, a Associação Solidária das Famílias Quilombolas Moradores da Quadra A. C. 404 obteve, na 

Vara do Meio Ambiente e Questões Fundiárias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), 

liminar para condicionar a retirada das famílias à imunização completa da população do DF. O Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT) manteve a determinação. 

 

O objeto da Reclamação é a decisão da Presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que derrubou a 

liminar e permitiu a continuidade das atividades de demolição de casas e remoção de famílias residentes na 

região. Segundo a DPDF, as demolições continuam sendo feitas pela Secretaria de Proteção da Ordem 

Urbanística (DF Legal), sem diferenciar as ocupações anteriores e posteriores ao marco temporal fixado pelo 

STF no julgamento cautelar da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828. Nela, o 

Plenário confirmou a suspensão, por seis meses, de medidas de desocupação de áreas habitadas antes de 

20/3/2020, quando foi declarado estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19. 

 

Proteção 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber considerou justificável a urgência da situação, uma vez que a operação 

de desocupação foi iniciada em 29/9/2021. Ela observou que, embora tenha informado nos autos da ação o 

oferecimento de abrigo e assistência às famílias, o governo do DF pontuou, por outro lado, que a ocupação 

teria se iniciado há menos de três anos, com forte crescimento após 2020. 

 

A relatora observou a plausibilidade do pedido da Defensoria Pública, diante de possível violação à decisão 

cautelar do STF na ADPF 828. Segundo ela, o STF fundamentou essa decisão na proteção de comunidades 

estabelecidas há tempo razoável, em que diversas famílias fixaram suas casas, e deve-se aguardar a 

normalização da crise sanitária para cogitar o seu deslocamento. 

 

Lei a notícia no site 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministro Barroso julga incabível ação contra alegadas violações de prerrogativas de 

advogados 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 49581, de 14 de outubro de 2021 - Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 1º de novembro de 2021, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 49582, de 15 de outubro de 2021 - Autoriza, provisoriamente, que os veículos 

utilizados no Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro, nos casos 

de processos de permuta, troca de titularidade ou quando se tratar de processos de abertura de termo, possam 

apresentar veículos com ano de fabricação em 2013, 2014 e 2015 até o dia 31/12/2022. 

 

Decreto Municipal nº 49583, de 15 de outubro de 2021 - Autoriza, provisoriamente, aos 

Autorizatários de veículos utilizados no Serviço de Transporte de Passageiros Complementar Comunitário - 

STPC, a prorrogarem a apresentação dos veículos, tipo Van, com ano de fabricação em 2010 e 2011 até o dia 

31/12/2022. 

 

Decreto Municipal nº 49584, de 15 de outubro de 2021 - Autoriza, provisoriamente, aos autorizatários 

de veículos utilizados no Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro 

a prorrogarem a apresentação dos veículos com ano de fabricação em 2010 e 2011 até o dia 31/12/2022. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.436, de 14 de outubro de 2021 - Dispõe sobre a recomposição anual dos servidores 

públicos do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.437, de 14 de outubro de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder o adicional 

noturno ao policial militar, na forma que menciona. 

 

Decreto Estadual nº 47.799, de 14 de outubro de 2021 - Altera o Decreto n° 47.740 de 26 de agosto 

de 2021, que fixou os índices definitivos de participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS - 

IPM para o exercício de 2022 e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.792, de 13 de outubro de 2021 - Dispõe sobre o expediente nas repartições 

públicas estaduais para a comemoração do dia do servidor público, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769142/5127
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769575/5129
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769576/5129
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769577/5129
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSc1IxSlVhRVJPYWsxMFRrVlNRbEpwTURCTmVrMHdURlZHUWs1VVRYUk9SRlpGVDFSbk1VMXFWa2ROZWxaRVRWUlplazVFVFhoT1JGVjNUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSc1IxSlVhRVJPYWsxMFRrVlNRbEpwTURCTmVrMHdURlZHUWs1VVRYUk9SRlpGVDFSbk1VMXFWa2ROZWxaRVRWUlplazVFVFhoT1JGVjNUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSc1IxSlVhRVJPYWsxMFRrVlNRbEpwTURCTmVrMHdURlZHUWs1VVRYUk9SRlpGVDFSbk1VMXFWa2ROZWxaRVRWUlplazVFVFhoT1JGVjNUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG1wa1JrMXJUVEpTUkZsMFRYcEJNMUY1TURCUk1FMTVURlJyZVUxVlRYUlBWRkpHVFVWSk1VMXFaM2xSYWtKRFRWUlplazVFVFhoT1JFa3lUa0U5UFE9PQ==


   
 

   
 

Decreto Federal nº 10.835, de 14 de outubro de 2021 - Dispõe sobre as cessões, as requisições e as 

alterações de exercício para composição da força de trabalho em que a administração pública federal, direta e 

indireta, seja parte. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0268566-14.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Cairo Ítalo França David 

j. 02/09/2021  p. 05/10/2021 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Atos infracionais análogos aos crimes dos artigos 121, § 2º, VII e artigo 

329, ambos do Código Penal. Recurso defensivo postulando, preliminarmente, o recebimento do recurso em 

seu duplo efeito e a nulidade das audiências por videoconferência e, no mérito, a improcedência da 

representação em relação ao ato análogo ao delito previsto no artigo 329 do CP, e, subsidiariamente, a 

aplicação de medida socioeducativa mais branda. Parecer ministerial pelo conhecimento e não provimento do 

recurso.  

1. Preliminarmente, remanesce o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, para evitar a ocorrência 

de dano irreparável ou de difícil reparação, possibilitando o implemento imediato da recuperação social do 

jovem que se envolveu em atividades ilícitas.  

2. No que tange à nulidade em razão da audiência realizada por videoconferência, inexiste razão à defesa, eis 

que diante da situação pandêmica atual, medidas extraordinárias foram tomadas para minimizar impactos na 

sociedade, igualmente novas medidas foram aplicadas pelo Poder Judiciário a fim de que fossem realizados 

tais atos preservando-se a incolumidade de todos os envolvidos. O Conselho Nacional de Justiça editou a 

Portaria nº 61, de 31/03/2020, a qual dispõe em seu artigo 1º, parágrafo único, sobre a instituição da Plataforma 

Emergencial para a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos do Poder Judiciário, no 

período de isolamento social provocado pela pandemia do Covid-19. Igualmente, não evidenciado prejuízo real 

à parte, não cabendo sob qualquer ótica o acolhimento da suposta nulidade arguida, em harmonia ao princípio 

pas de nullité sans grief.  

3. A autoria infracional e a materialidade restaram incontroversas, diante do conjunto probatório e pela ausência 

de impugnação quanto a isto. Os depoimentos dão conta de que o adolescente e os demais envolvidos 

efetuaram disparos de arma de fogo contra os policiais.  

4. As provas são aptas a autorizar a procedência da Representação, sendo idôneos os depoimentos dos 

policiais, tanto em sede policial, quanto em Juízo, para lastreá-la nos moldes da Súmula 70, do TJERJ, pois em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10835.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0268566-14.2020.8.19.0001


   
 

   
 

harmonia com as demais provas dos autos, enquanto as teses defensivas restaram isoladas no painel 

probatório.  

5. Resistência caracterizada diante da violência e ameaça à vida dos policiais que compunham a guarnição que 

prendeu o recorrente. O ato infracional foi praticado com violência contra pessoas, com uso de arma de fogo, 

sendo disparados dois tiros contra os agentes da lei, o que mostra a audácia do envolvido.  

6. A função precípua da MSE não é punir, por não se tratar de pena, mas sim de educar e ressocializar o 

adolescente em conflito com a lei. Na hipótese vertente, impõe-se a incidência de providência que importe 

restrição à sua liberdade.  

7. Em tais hipóteses, a internação é a medida mais adequada.  

8. Recurso conhecido e não provido. 

 

Íntegra do acórdão em segredo de justiça 

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Justiça penhora verbas do escritório de Adriana Ancelmo para pagar dívida de condomínio 

 

Fonte: TJRJ 

 

DIA DO PROFESSOR: a importância das relações afetivas 

 

TJRJ determina a adoção de medidas para garantir a segurança dos presos transportados 

e dos servidores envolvidos nas operações 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF retoma julgamento sobre normas da Reforma Trabalhista sobre gratuidade de justiça 

 

Com o voto-vista do ministro Luiz Fux, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), foi retomado, no dia 

14/10, o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada contra pontos da Reforma 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/20783119
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20781830
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20756622
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20756622


   
 

   
 

Trabalhista (Lei 13.467/2017) que alteram a gratuidade da justiça a trabalhadores que comprovem insuficiência 

de recursos. O exame da matéria prosseguirá na próxima quarta-feira (20). 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR), autora da ADI, questiona o dispositivo que estabelece a 

necessidade de pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários de 

sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da justiça gratuita, e o que impõe o pagamento de custas pelo 

beneficiário que faltar injustificadamente à audiência inicial. 

 

Até o momento, dois ministros (Luís Roberto Barroso, relator, e Luiz Fux) entendem que as regras visam 

restringir a judicialização excessiva das relações de trabalho e são compatíveis com a Constituição Federal. 

Para o ministro Edson Fachin, as mudanças são inconstitucionais, porque restringem os direitos fundamentais 

ao acesso à Justiça e à assistência judicial gratuita. 

 

Superlotação dos tribunais 

 

Único a votar nesta tarde, o ministro Fux considera que as regras são um desestímulo à chamada “litigância 

frívola”, que ocorre quando um postulante faz demandas excessivas, e contribuem para a superlotação dos 

tribunais trabalhistas. Segundo ele, a gratuidade irrestrita beneficia apenas esse litigante, pois os trabalhadores 

com demandas legítimas enfrentarão tribunais excessivamente congestionados e mais lentos, em prejuízo da 

garantia de acesso à Justiça no prazo razoável. 

 

Para o ministro, o objetivo das regras introduzidas pela Reforma Trabalhista não foi criar obstáculos ao acesso 

à Justiça dos trabalhadores que têm direitos legítimos, mas dos que “insistem em pleitear, de forma 

irresponsável, a realização de perícias ou ajuizar lides totalmente temerárias, pelo simples fato de nada 

possuírem e nada terem a perder”. 

 

O presidente do STF acompanhou a proposta do relator de dar procedência parcial à ação para estabelecer 

que a cobrança de honorários sucumbenciais do hipossuficiente poderá incidir integralmente sobre verbas não 

alimentares, como indenizações por danos morais. A parcela, mesmo quando pertinente a verbas 

remuneratórias, poderá ser de até 30% do valor que exceder ao teto do Regime Geral de Previdência Social. 

Também considera legítima a cobrança de custas judiciais se o reclamante faltar à audiência inicial sem 

justificativa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei que liberou inibidores de apetite não recomendados pela Anvisa 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a Lei 13.454/2017, que autorizava a produção, a 

comercialização e o consumo dos inibidores de apetite sibutramina, anfepramona, femproporex e mazindol. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474797&ori=1


   
 

   
 

Para a maioria do colegiado, a norma, ao contrariar recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) e autorizar a produção das substâncias, não protege de maneira eficiente o direito à saúde e ofende o 

princípio da proibição do retrocesso social, que impossibilita a adoção de medidas que visem revogar direitos 

sociais já consagrados na ordem jurídica. 

 

Proibição 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5779, a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde 

(CNTS) sustentava que a lei fora editada sem prévia motivação e justificação administrativa plausível ou 

interesse público relevante, contrariando a Anvisa, que, como órgão fiscalizador da eficácia e da segurança dos 

remédios para emagrecer, recomenda sua proibição no país, em razão de seus graves efeitos adversos. 

 

Julgamento 

 

O julgamento foi iniciado na quarta-feira (13), com três votos para declarar a constitucionalidade da lei – 

ministros Nunes Marques (relator), Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso - e um contra a sua validade – 

ministro Edson Fachin. 

 

Em seu voto, que prevaleceu no julgamento, Fachin considerou inconstitucional a lei e, como consequência, a 

produção, a comercialização e o consumo desses anorexígenos não dispensam o prévio registro sanitário nem 

as demais ações de vigilância sanitária da Anvisa, “a quem cabe avaliar e decidir em cada caso à luz dos 

estudos científicos e da proteção à saúde”. 

 

Proteção insuficiente 

 

Na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia se associou à divergência aberta ontem pelo ministro Edson 

Fachin. A seu ver, não se pode considerar válida uma lei que ponha em perigo a saúde, por inobservância dos 

princípios da prevenção e da precaução. No caso, ela considerou que a norma deixa insuficiente a proteção à 

saúde e, portanto, não é compatível com a Constituição Federal. 

 

Retrocesso 

 

No mesmo sentido, o ministro Ricardo Lewandowski assinalou que a Anvisa tem o dever de editar atos 

normativos que visam à proteção da saúde e não podem ser revogados por lei sem se garanta igual proteção à 

saúde da população, sob pena de infringência ao princípio da proibição do retrocesso. Para ele, o Congresso 

Nacional extrapolou seu dever de editar leis com caráter abstrato e decidiu regular o tema atuando no caso 

concreto. O ministro citou precedente em que o Supremo assentou que o Congresso não pode autorizar a 

distribuição de medicamentos sem controle prévio de viabilidade sanitária (ADI 5501). 

 



   
 

   
 

Autonomia funcional 

 

Ao se associar à corrente divergente, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a manutenção da lei questionada 

pode estimular a edição de leis semelhantes descredenciando normas das agências reguladoras. “A lei provoca 

o curioso efeito de tornar indisponível a realização de qualquer juízo técnico acerca do registro das substâncias 

em referência”, afirmou. Na prática, a seu ver, ela bloqueia a própria autonomia funcional da agência. 

 

Agências estrangeiras 

 

O ministro destacou, ainda, que, na época da edição da lei, três das quatro substâncias eram unanimemente 

proibidas nos Estados Unidos, na União Europeia, no Canadá, na Suíça e em Singapura. Em 2021, segundo 

informações apresentadas por ele, a proibição permanece. 

 

A ministra Rosa Weber e os ministros Dias Toffoli e Luiz Fux votaram no mesmo sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski extingue ações contra norma da CGU sobre manifestações de 

servidores na internet 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (extinguiu o processo 

sem julgamento de mérito) à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 800 e à Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6499, que questionavam atos da Controladoria-Geral da União (CGU) 

contra manifestações de servidores públicos em redes sociais. 

 

Nas duas, o objeto de contestação era a Nota Técnica 1556/2020, da CGU, que considera conduta passível de 

apuração disciplinar a divulgação, pelo servidor, de opinião sobre assuntos internos ou de críticas ao órgão em 

que trabalha em redes sociais. 

 

Mera interpretação 

 

Para o relator, a disposição da CGU não se sujeita ao controle abstrato de constitucionalidade. Ele explicou que 

as notas técnicas, em princípio, não produzem efeitos concretos. Tratam-se de mera interpretação da lei para 

fins internos ao órgão, sem implicar violação direta à Constituição Federal. 

 

Na avaliação do ministro, mesmo que o teor da nota técnica seja reprovável, por ignorar a proteção 

constitucional à liberdade de pensamento, de expressão, de informação e de reunião, a jurisprudência do STF 

tem reafirmado a impropriedade da utilização do controle abstrato de constitucionalidade para o exame da 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474796&ori=1


   
 

   
 

validade de atos desse tipo. Ele lembrou que o STF extinguiu a ADI 6530, que questionava a mesma nota 

técnica. 

 

Ações 

 

Na ADPF 800, o Partido Socialista Brasileiro (PSB) se voltou contra Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) 

firmados por dois professores da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) com a CGU, comprometendo-se a 

não proferir manifestações de desapreço ao presidente da República no local de trabalho pelo período mínimo 

de dois anos. Os processos administrativos, baseados na nota técnica, foram motivados por manifestações em 

transmissão ao vivo na qual os docentes criticaram a interferência de Jair Bolsonaro na escolha de reitores e as 

medidas do governo federal no enfrentamento da pandemia da covid-19. 

 

Já na ADI 6499, a Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (Conacate) questionou a nota 

técnica. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas do Maranhão que criaram cargos comissionados de capelão na 

segurança pública 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de normas do Estado do Maranhão que 

criam cargos em comissão de capelão religioso na administração pública estadual. A decisão, unânime, ocorreu 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6669, julgada na sessão virtual encerrada em 8/10. 

 

Na ação, o procurador-geral da República, Augusto Aras, argumenta que dispositivos das Leis estaduais 

8.449/2006, 8.950/2009, 10.654/2017 e 10.824/2018 contrariam a norma constitucional que prevê a aprovação 

prévia em concurso para investidura em cargo ou emprego público (artigo 37, inciso II) e admite cargos 

comissionados apenas para funções de chefia e assessoramento. As normas instituíram cargos comissionados 

de capelão religioso nos quadros da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Polícia Civil e das 

secretarias estaduais de Administração Penitenciária e Segurança Pública. 

 

Em fevereiro deste ano, o relator, ministro Nunes Marques, deferiu liminar para suspender a eficácia das 

normas questionadas. 

 

Relação de confiança 

 

Em seu voto no mérito, o ministro Nunes Marques, relator da ADI, observou que, de acordo com a 

jurisprudência do Supremo, a nomeação em cargos comissionados é admitida apenas para funções de direção, 

chefia ou assessoramento, que exigem relação de confiança que justifique a livre nomeação e exoneração do 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474771&ori=1


   
 

   
 

servidor. No caso das leis maranhenses, os cargos em comissão criados se destinam a funções que não 

pressupõem relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado. Na sua avaliação, 

embora sejam de grande relevância, os cargos de capelão religioso não se enquadram nesses requisitos. 

 

Liberdade religiosa 

 

Sob outro aspecto, o ministro destacou que a Constituição Federal protege a liberdade religiosa, sem exceção, 

à medida que estabelece a laicidade do Estado e veda sua interferência na liberdade de crença. Nesse 

contexto, ele considera que o provimento de cargos de capelão mediante concurso constitui garantia de que o 

Executivo não vai interferir nem na fé nem na liberdade religiosa dos servidores. 

 

Para o relator, o concurso público é a forma de ingresso no serviço público mais segura e prudente, a fim de 

que os ocupantes do cargo de oficial capelão sejam livres para professar a sua fé sem interferências indevidas 

que poderiam ocorrer se o provimento se desse por nomeação para cargo de confiança pelo chefe do 

Executivo. 

 

Modulação 

 

O colegiado também acolheu a proposta do ministro Nunes Marques de modular os efeitos da decisão em 

relação aos capelães já contratados, para que a declaração de inconstitucionalidade tenha eficácia após 

31/12/2022. Ele ressaltou que a necessidade de auxílio espiritual e assistencial, “sobretudo em momento 

delicado como o da pandemia”, recomenda evitar a interrupção abrupta na prestação desse serviço a 

servidores e detentos. Observou, ainda, que esse prazo é necessário para que a administração pública se 

adapte à decisão do STF, inclusive para efeito de publicação de editais e realização dos necessários 

concursos, sem prejuízo da manutenção dos serviços religiosos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário do STF mantém perda da nacionalidade brasileira de ex-sócio da Telexfree 

 

Por decisão majoritária, proferida na sessão virtual finalizada em 8/10, o Plenário Supremo Tribunal Federal 

(STF) julgou improcedente a Ação Rescisória (AR) 2800, ajuizada pelo empresário Carlos Natanael Wanzeler 

contra decisão da Segunda Turma da Corte que confirmou a perda de sua nacionalidade brasileira. Ele 

responde a ações penais no Brasil e nos Estados Unidos por envolvimento no esquema de pirâmide financeira 

por meio da empresa Telexfree e havia optado pela nacionalidade norte-americana. 

 

A decisão questionada da Segunda Turma foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 36359, julgado em 

fevereiro de 2020, quando o colegiado confirmou a validade da portaria do Ministério da Justiça que declarou a 

perda de nacionalidade brasileira do empresário. Na ocasião, a maioria acompanhou o voto do relator, ministro 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474746&ori=1


   
 

   
 

Ricardo Lewandowski, baseado no artigo 12, parágrafo 4º, inciso II, da Constituição Federal, que prevê a perda 

da nacionalidade do brasileiro que adquirir outra nacionalidade. 

 

O colegiado também entendeu que o caso não se enquadrava nas duas ressalvas a essa regra: o 

reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira (situação comum no Brasil entre descendentes 

de portugueses e italianos) e a imposição de naturalização ao brasileiro residente em Estado estrangeiro como 

condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis. 

 

Na ação rescisória, Wanzeler alegava que não poderia perder a nacionalidade, pois é brasileiro nato e não 

houve voluntariedade na aquisição da nacionalidade norte-americana, condição necessária para o convívio com 

a filha. 

 

Decisão definitiva 

 

No julgamento da rescisória, a maioria do Plenário votou pela improcedência da ação, acompanhando o voto do 

ministro Gilmar Mendes (revisor), no sentido de que as alegações do empresário são as mesmas levantadas no 

MS 36359 e que já foram amplamente analisadas. Segundo Mendes, busca-se utilizar a ação rescisória, que é 

autônoma e depende de requisitos legais para seu cabimento, como recurso contra decisão definitiva (trânsito 

em julgado), o que é inadmissível pela jurisprudência do Tribunal. 

 

Outra nacionalidade 

 

Gilmar Mendes reiterou, ainda, que a Constituição Federal é clara quanto à perda da nacionalidade do brasileiro 

que opta por adquirir outra nacionalidade. Embora Wanzeler tenha argumentado que se tratou de uma 

imposição, o ministro ressaltou que o empresário já era titular de Green Card e poderia ter explorado outras 

hipóteses de visto e caminhos diversos para garantir a permanência de sua filha nos Estados Unidos. Conforme 

informação dos autos, ela permaneceu apenas dois anos (de 2012 e 2014) em solo americano. 

 

Para o revisor, portanto, o pedido é manifestamente improcedente, pois a decisão da Segunda Turma está em 

harmonia com jurisprudência da Corte a respeito do tema. 

 

Acompanharam esse entendimento a ministra Cármen Lúcia e os ministros Luís Roberto Barroso, Nunes 

Marques, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Luiz Fux. 

 

Brasileiro nato 

 

Ficou vencido o relator da ação, ministro Marco Aurélio (aposentado), que havia votado pela procedência do 

pedido. Para ele, a condição de brasileiro nato afasta a validade da portaria do Ministério da Justiça. Seguiram 

a corrente minoritária o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber. 



   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de Alagoas que anistiava PMs envolvidos em movimentos reivindicatórios 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

4928 para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual 7.428/2012 de Alagoas, que anistiava infrações 

administrativas de policiais civis, militares e bombeiros estaduais, relacionadas a movimentos reivindicatórios 

por melhorias de vencimentos e condições de trabalho ocorridos em 2011. A decisão se deu na sessão virtual 

finalizada em 8/10. 

 

O entendimento adotado é o de que a norma, decorrente de projeto de lei de iniciativa parlamentar, trata de 

regime jurídico e disciplinar de servidores públicos, matéria de competência privativa do chefe do Poder 

Executivo. 

 

A ação foi ajuizada pelo governo do estado de Alagoas, que sustentava, além do vício de iniciativa, ofensa ao 

princípio da separação dos Poderes, diante da interferência do Poder Legislativo no funcionamento de órgãos 

administrativos. 

 

Iniciativa exclusiva 

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Alexandre de Moraes observou que, de acordo com a jurisprudência 

do Supremo, as assembleias estaduais devem observar a exclusividade de iniciativa legislativa conferida ao 

chefe do Poder Executivo acerca das regras sobre o regime jurídico dos servidores estaduais. Ele lembrou, 

ainda, que o STF entende que a expressão “regime jurídico dos servidores públicos” corresponde ao conjunto 

de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas pelo 

Estado com os seus agentes. 

 

No caso da lei alagoana, a seu ver, a concessão de anistia de responsabilidade administrativa de servidores 

públicos estaduais interfere diretamente no regime disciplinar de categorias funcionais sujeitas ao poder do 

chefe do Executivo. "A proposição em foco não poderia ter sido objeto de deliberação pela Assembleia 

Legislativa de Alagoas sem a iniciativa do governador do estado", afirmou. 

 

O ministro também observou que a lei impugnada também invade matéria reservada a órgãos administrativos, 

em contrariedade ao princípio da separação dos Poderes. 

 

Proposição do Legislativo 
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Ficou vencido o relator do processo, ministro Marco Aurélio (aposentado), que havia se posicionado pela 

improcedência da ação. Em voto proferido no início do julgamento, suspenso por pedido de vista do ministro 

Alexandre, o relator afirmou que as disposições constitucionais que tratam da iniciativa privativa do chefe do 

Executivo para dispor sobre servidores públicos, organização administrativa e militares das forças armadas não 

alcançam disciplina de anistia, que pode ocorrer via proposição do Poder Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Consif questiona obrigatoriedade da ajuda de instituições financeiras na realização de 

prova de vida no RJ 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma anula condenação após tribunal não analisar contestação de nova prova 

juntada aos autos 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, anulou a condenação de um réu em 

razão de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) não ter deliberado sobre laudo pericial apresentado 

pela defesa para questionar a íntegra das interceptações telefônicas e telemáticas, cuja juntada foi determinada 

pelo desembargador relator da apelação. 

 

Para o colegiado, apesar de não ser absoluta a possibilidade de apresentação de documentos em qualquer 

fase do processo, o tribunal de origem deveria demonstrar – se fosse o caso – que o laudo juntado pela defesa 

tinha caráter manifestamente protelatório. 

 

Relator do habeas corpus impetrado no STJ, o ministro Rogerio Schietti Cruz afirmou que a corte regional 

poderia "até refutar, motivadamente, as conclusões apresentadas no laudo pericial trazido pela defesa, mas não 

simplesmente se negar a examiná-lo, sob a alegação de que sua juntada aos autos teria sido intempestiva". 

 

Uma das maiores operações contra o tráfico internacional 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474683&ori=1
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Com base em interceptação das comunicações do réu e de outros investigados na Operação Oversea, o 

acusado foi condenado a 12 anos de reclusão por tráfico internacional de drogas. O esquema era coordenado 

por uma organização criminosa que utilizava o Porto de Santos para remeter drogas à Europa. 

 

O ministro destacou que essa operação, uma das maiores da história da Polícia Federal na repressão ao 

narcotráfico internacional, mobilizou autoridades de diversos países e culminou na apreensão de 3,7 toneladas 

de cocaína. Segundo as investigações, a organização criminosa teria ligação com uma facção que atua nas 

penitenciárias brasileiras. 

 

Antes do julgamento da apelação do réu, a defesa apresentou o laudo pericial e, amparada nele, pleiteou a 

nulidade das provas produzidas a partir da interceptação de comunicações pelo aplicativo BlackBerry 

Messenger. Para ela, não havia informações técnicas que garantissem a legalidade das diligências. 

Alternativamente, requereu a conversão do julgamento em diligência, para o esclarecimento da questão 

apontada. 

 

O TRF3 não analisou o pedido, sob o fundamento de que a tese da defesa seria inovação recursal, inadmissível 

naquele momento processual, e estaria preclusa, pois não foi apresentada em primeiro grau. Além disso, 

avaliou que a regularidade das interceptações já teria sido examinada no julgamento de outro habeas corpus 

relativo ao caso. 

 

Em seu voto, Rogerio Schietti destacou que a inovação probatória partiu do próprio relator da apelação ao 

determinar a juntada de mídias contendo todos os áudios e mensagens das interceptações telefônicas e 

telemáticas, o que levou a defesa a apresentar o laudo. 

 

Relaxamento da prisão por excesso de prazo 

 

O ministro explicou que, segundo o artigo 231 do Código de Processo Penal, as partes podem apresentar 

documentos em qualquer fase do processo. Porém, observou, essa possibilidade não é absoluta, e os 

documentos podem ser indeferidos pelo magistrado nas hipóteses em que forem meramente protelatórios (HC 

250.202). 

 

Quanto à afirmação do TRF3 de que a regularidade das interceptações já teria sido examinada, o relator 

considerou "razoável inferir, ao menos em tese, que essa análise anterior não se deu sobre a íntegra do 

conteúdo das interceptações", pois, do contrário, "não haveria sentido" na juntada das mídias depois da 

apresentação das razões de apelação pela defesa. 

 

Diante dessas considerações, Schietti anulou o julgamento da apelação criminal e determinou o retorno dos 

autos ao tribunal de origem para a apreciação do pedido da defesa para conversão do julgamento em 

diligência. 



   
 

   
 

 

O ministro ainda apontou que o réu estava em prisão cautelar desde a sentença condenatória, proferida há 

mais de seis anos. "Diante do excesso de prazo identificado, relaxo a prisão preventiva do paciente, 

assegurando-lhe o direito de aguardar em liberdade o novo julgamento da apelação", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação cautelar proposta no Judiciário só tem cabimento até a efetiva instauração da 

arbitragem 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que a ação cautelar 

proposta na Justiça estatal para assegurar o resultado útil da arbitragem futura só tem cabimento até a efetiva 

instauração do procedimento arbitral. A relatoria foi do ministro Moura Ribeiro.  

 

No caso analisado pelo colegiado, foi firmado em 2016 o contrato pelo qual uma empresa – atualmente em 

recuperação judicial – se comprometeu a compensar um empresário pelos prejuízos decorrentes de acordo de 

leniência firmado com o Ministério Público Federal, relativo ao esquema de corrupção na Petrobras investigado 

pela Operação Lava Jato. 

 

Somados a multa imposta ao empresário no acordo de leniência e outros danos, a compensação chegou a 

cerca de R$ 143 milhões, montante que seria pago diretamente a ele ou a seus familiares. O contrato ainda 

estabeleceu que qualquer conflito deveria ser resolvido por arbitragem.  

 

Possibilidade de anuência tácita à cláusula arbitral 

 

Posteriormente, a empresa ajuizou ação cautelar na Justiça estatal contra o empresário, sua esposa e suas 

filhas, alegando que iria questionar a validade do contrato no juízo arbitral, por ter sido firmado sob coação, e 

pediu o bloqueio dos R$ 143 milhões nas contas dos demandados, a fim de garantir possível execução no 

futuro. 

 

Após determinar o bloqueio, o juiz acolheu um pedido do empresário e mandou liberar os recursos em planos 

de previdência de duas de suas filhas, pois elas eram menores na época do contrato em que estava prevista a 

cláusula arbitral; portanto, não poderiam consentir validamente com a arbitragem. 

 

A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o qual entendeu que poderia ter havido 

anuência tácita à arbitragem, pois, como apontado pela empresa autora da cautelar, as filhas continuaram a se 

beneficiar dos efeitos do contrato após a maioridade. Assim, o TJSP considerou haver dúvida razoável sobre a 

existência, validade e eficácia da cláusula arbitral em relação a elas, devendo o próprio árbitro dirimir essa 

questão, por força do princípio competência-competência. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Sexta-Turma-anula-condenacao-apos-tribunal-nao-analisar-contestacao-de-nova-prova-juntada-aos-autos.aspx


   
 

   
 

 

Competência estatal se exaure com a instalação da arbitragem 

 

Ao analisar o recurso das filhas, o ministro Moura Ribeiro afirmou que a competência provisória da jurisdição 

estatal para conhecer cautelar de urgência se exaure a partir da instalação da arbitragem. Essa, segundo ele, 

tem sido a orientação da Terceira Turma. 

 

No processo em questão, o relator observou que, como informado pela empresa, o procedimento arbitral já foi 

instaurado em caráter definitivo, o que torna prejudicada a análise do recurso. 

 

Com o início do processo arbitral, acrescentou, "em razão do princípio da competência-competência, os autos 

deverão ser encaminhados ao árbitro a fim de que avalie a procedência ou improcedência da pretensão 

cautelar e, fundamentadamente, esclareça se a liminar eventualmente concedida deve ser mantida ou 

revogada". 

 

De acordo com o magistrado, caberá à arbitragem "examinar os pedidos formulados na ação cautelar e, 

eventualmente, substituir ou modificar as decisões tomadas, em caráter provisório, pela Justiça comum". 

 

Leia a notícia no site 

 

Tráfico privilegiado não pode ser descaracterizado por inquéritos ou processos em curso 

 

A Quinta Turma unificou a posição dos colegiados de direito penal do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

decidir que a aplicação da causa de diminuição de pena pelo tráfico privilegiado, prevista na Lei de Drogas (Lei 

11.343/2006), não pode ser afastada com fundamento em investigações ou processos criminais em andamento. 

 

Com esse entendimento, os ministros reduziram a pena de um condenado por tráfico de drogas, de cinco anos 

de reclusão em regime fechado para um ano e oito meses no regime aberto, e substituíram a pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito, a serem definidas pelo juízo de execução. 

 

O caso chegou ao STJ após as instâncias ordinárias não reconhecerem a causa redutora de pena do tráfico 

privilegiado, pois o réu também responde a um processo por roubo, o que revelaria a habitualidade delitiva. 

 

Segundo o relator, ministro Ribeiro Dantas, o parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 dispõe que os 

condenados por tráfico terão a pena reduzida – de um sexto a dois terços – se forem primários, tiverem bons 

antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou integrarem organizações criminosas. 

 

Respeito ao princípio da não culpabilidade 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Acao-cautelar-proposta-no-Judiciario-so-tem-cabimento-ate-a-efetiva-instauracao-da-arbitragem.aspx


   
 

   
 

"Na falta de parâmetros legais para se fixar o quantum dessa redução, os tribunais superiores têm decidido que 

a quantidade e a natureza da droga apreendida, além das demais circunstâncias do delito, podem servir para a 

modulação de tal índice ou até mesmo para impedir a sua aplicação, quando evidenciarem o envolvimento 

habitual do agente com o narcotráfico", afirmou o magistrado. 

 

Ele ressaltou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou reiteradas vezes no sentido de que outros 

inquéritos e processos em curso não devem ser considerados em desfavor do réu no cálculo da pena, sob pena 

de violação do princípio da não culpabilidade. 

 

Segundo Ribeiro Dantas, a partir dessa posição, o STF "vem decidindo ser inadmissível a utilização de ação 

penal em curso para afastar a causa de diminuição do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas". Ele observou 

que a Sexta Turma do STJ já tem adotado esse entendimento. 

 

Por verificar a primariedade do réu e os demais requisitos da Lei de Drogas, o ministro diminuiu a pena do 

acusado em dois terços e, levando em consideração que as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal 

também são favoráveis no caso, aplicou a substituição por penas restritivas de direito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Erro na interpretação de lei tributária não configura crime de excesso de exação, decide 

Sexta Turma 

 

Previsto no artigo 316, parágrafo 1º, do Código Penal, o crime de excesso de exação – exigência de tributo que 

o agente público sabe ser indevido – depende da comprovação de conduta dolosa, não sendo possível 

caracterizar o delito em razão de interpretação equivocada da lei tributária. 

 

Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu um oficial de registro 

de imóveis que havia sido condenado à pena de quatro anos de reclusão (substituídos por penas restritivas de 

direitos) e à perda da função pública pelo suposto cometimento do crime de excesso de exação. 

 

A condenação do titular do cartório imobiliário de Itapema (SC) nas instâncias ordinárias se deveu à cobrança 

excessiva de emolumentos em cinco registros de imóveis, em desacordo com o disposto na legislação estadual 

sobre as transferências com pluralidade de partes. O Ministério Público informou que o excedente cobrado 

chegou ao total de R$ 3.969,00. 

 

No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou que o oficial agiu com base em interpretação da lei em vigor, 

a qual não deixava clara a forma de cobrança dos emolumentos quando houvesse duas ou mais partes em um 

lado da relação negocial. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Trafico-privilegiado-nao-pode-ser-descaracterizado-por-inqueritos-ou-processos-em-curso.aspx


   
 

   
 

Dolo da conduta não pode ser presumido 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro, relator do caso no STJ, explicou que o dolo – elemento subjetivo do 

crime de excesso de exação – deve estar configurado na conduta do agente, não sendo permitido presumi-lo. 

 

"A relevância típica da conduta prevista no artigo 316, parágrafo 1º, do Código Penal depende da constatação 

de que o agente atuou com consciência e vontade de exigir tributo acerca do qual tinha ou deveria ter ciência 

de ser indevido. Deve o titular da ação penal pública, portanto, demonstrar que o sujeito ativo atuou para exigir 

o pagamento do tributo que sabia ou deveria saber indevido" – esclareceu, lembrando que não há previsão de 

modalidade culposa para o crime de excesso de exação. 

 

Em seu voto, o magistrado destacou, com base nos relatos de testemunhas (incluindo corregedores 

responsáveis pela inspeção dos cartórios, profissionais do mercado imobiliário e outros registradores), que 

havia dificuldade na interpretação da norma estadual que regulava a cobrança de custas e emolumentos na 

época dos fatos (Lei Estadual Complementar 219/2001). 

 

Mesma interpretação também gerou cobrança para menos 

 

Segundo o relator, a lei "provocava certa dificuldade exegética entre os cartórios do estado e, inclusive, dentro 

da própria corregedoria, sendo razoável, a meu ver, a adoção pelo réu de procedimento diverso daquele 

aplicado por registradores de outras comarcas, ou mesmo pela corregedoria". 

 

Saldanha ressaltou ainda que, como reconhecido no acórdão de segunda instância, a aplicação da mesma 

interpretação da lei levou o registrador a cobrar tanto acima quanto abaixo dos valores devidos, o que evidencia 

a falta de dolo em sua ação. Além disso, há no processo depoimentos a respeito da conduta do registrador à 

frente do cartório, os quais amparam a ideia de que ele não se prestaria a sofrer uma imputação criminal para 

angariar R$ 3.969,00. 

 

"Os elementos probatórios delineados pela corte de origem evidenciam que, embora o réu possa ter cobrado de 

forma errônea os emolumentos, o fez por mero erro de interpretação da legislação tributária no tocante ao 

método de cálculo do tributo, e não como resultado de conduta criminosa. Temerária, portanto, a condenação 

do réu à pena de quatro anos de reclusão e à gravosa perda do cargo público", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quinta Turma, configuração do crime tentado exige início da ação prevista no verbo 

do tipo penal 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14102021-Erro-na-interpretacao-de-lei-tributaria-nao-configura-crime-de-excesso-de-exacao--decide-Sexta-Turma.aspx


   
 

   
 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, para se configurar a modalidade 

tentada de um crime, é necessário que o agente comece a praticar a ação descrita pelo verbo correspondente 

ao núcleo do tipo penal. 

 

Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso em que o Ministério Público do Tocantins 

buscava a condenação de dois homens por tentativa de roubo. Eles foram flagrados pela polícia com uma arma 

de fogo, após romperem o cadeado e destruírem a fechadura de uma residência com o objetivo de roubá-la. 

 

Para o colegiado, no entanto, a ação dos dois configurou meros atos preparatórios – o que impede a 

condenação por tentativa de roubo circunstanciado, uma vez que não iniciaram a ação de "subtrair", núcleo 

verbal do artigo 157 do Código Penal. 

 

Divergência sobre a configuração do crime tentado 

 

O relator, ministro Ribeiro Dantas, destacou que, segundo o artigo 14, II, do Código Penal, o crime é 

considerado tentado quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do 

agente. "O texto legal é muito aberto, não trazendo maior clareza ou precisão a respeito de algo que 

concretamente possa indicar quando a execução de um crime é iniciada, talvez por não se tratar de uma 

missão humanamente simples, sendo ela objeto de debates também em outros países", ponderou. 

 

Segundo o magistrado, a doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangeli entende que o 

problema mais crítico da tentativa é determinar a diferença entre os atos executivos e os preparatórios. Os 

autores, afirmou, adotam o chamado critério objetivo-individual, para o qual a tentativa começa com a atividade 

do agente que, segundo o seu plano concretamente delitivo, se aproxima da realização. 

 

Outra vertente, explicou Ribeiro Dantas, é uma variante do critério objetivo-individual que requer 

"comportamento manifestado em execução específica do tipo, segundo o plano do autor, numa conexão ou 

semelhança muito grande com a teoria objetivo-formal, que exige o início da realização do núcleo da norma 

penal incriminadora". De acordo com o relator, nessa perspectiva, seriam condutas meramente preparatórias 

dirigir-se ao local da subtração patrimonial (ainda que portando armas), montar mecanismo de arrombamento 

no local etc. 

 

Não há jurisprudência dominante sobre o tema 

 

Apesar de não haver jurisprudência dominante a respeito da questão, o ministro apontou precedente em que a 

Terceira Seção analisou o caso de duas pessoas que foram presas, armadas, em frente a uma agência dos 

Correios e confessaram a intenção de cometer um assalto, depois de terem observado o ponto por alguns dias 

para saber o horário dos malotes de uma instituição financeira. Por não reconhecer a tentativa de roubo à 

agência da empresa pública, a seção afastou a competência da Justiça Federal. 



   
 

   
 

 

Naquele julgamento, destacou Ribeiro Dantas, o colegiado consignou que não se poderia imputar aos réus a 

prática de roubo circunstanciado tentado, pois em nenhum momento ocorreu o início da conduta tipificada no 

artigo 157 do Código Penal. 

 

"A despeito da controvérsia doutrinária e da abertura legal, o que afasta a existência de uma única resposta 

certa para fixar o entendimento jurídico sobre a matéria, parece ser possível empregar o mesmo raciocínio do 

julgado acima transcrito, entendendo que esta corte tem a tendência de seguir a corrente objetivo-formal, 

exigindo o início da prática do verbo correspondente ao núcleo do tipo penal para a configuração da tentativa", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Depósito no prazo da quitação voluntária só é considerado pagamento mediante 

manifestação do devedor 

 

Durante o prazo de 15 dias para a quitação voluntária da dívida (artigo 523 do Código de Processo Civil de 

2015), o depósito feito pelo devedor só pode ser considerado efetivo pagamento – e não garantia do juízo para 

o oferecimento de impugnação – caso haja manifestação expressa do executado nesse sentido. 

 

Se não houver essa manifestação, será preciso aguardar o término do prazo para impugnação (artigo 525 do 

CPC/2015); se ela não ocorrer, o depósito poderá ser confirmado como pagamento da dívida. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao rejeitar recurso especial 

por meio do qual a credora questionava a validade da impugnação apresentada pelo banco devedor após o 

depósito efetuado no curso do prazo para pagamento voluntário. Segundo a credora, o depósito foi feito sem 

nenhuma indicação de que seria para garantir o juízo, o que levaria à conclusão de que os valores se 

destinavam à quitação do débito. 

 

Diferenças entre o CPC/1973 e o CPC/2015 

 

O relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que, conforme os artigos 523 e 525 do 

CPC/2015, iniciado o cumprimento de sentença, a requerimento do exequente, o executado será intimado para 

pagar em 15 dias. Após esse prazo, sem o pagamento voluntário, terá início automático novo prazo de 15 dias 

para o oferecimento de impugnação. 

 

De acordo com o magistrado, o marco inicial do prazo de impugnação ocorre após o prazo anterior de 15 dias, 

desde que não tenha sido efetivado o pagamento voluntário. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14102021-Para-Quinta-Turma--configuracao-do-crime-tentado-exige-inicio-da-acao-prevista-no-verbo-do-tipo-penal.aspx


   
 

   
 

Bellizze lembrou que, sob o CPC/1973, o STJ entendia que era o depósito em garantia, e não o pagamento 

voluntário, que dependia de manifestação expressa do devedor. Naquele contexto, o início do prazo de 

impugnação não era automático, pois se exigia, além do requerimento inicial da parte exequente, uma conduta 

ativa do juízo da execução ou do executado. 

 

De outro modo, no CPC/2015, segundo o ministro, "o termo inicial se efetiva imediatamente após o término do 

prazo quinzenal sem o pagamento voluntário, não se exigindo nenhum outro ato que não o pedido originário do 

credor para o começo da fase de cumprimento de sentença". 

 

Prazos são sucessivos e ininterruptos 

 

Com base nessa distinção, Bellizze apontou que eventual depósito realizado durante a primeira quinzena 

(prevista no artigo 523 do CPC/2015) somente pode ser entendido como pagamento se o devedor se manifesta 

expressamente nesse sentido ou se, após o prazo subsequente (artigo 525) – que tem início 

independentemente de penhora ou nova intimação do executado –, a impugnação não é apresentada. 

 

"Considerando que tais prazos correm sucessiva e ininterruptamente, penso que a interpretação apresentada 

pela parte recorrente (de presunção de pagamento) se revela contrária à lei, a qual, na minha compreensão, 

deixa ao arbítrio do devedor efetuar o depósito do valor exequendo – inclusive, durante o prazo de pagamento 

voluntário – e, posteriormente, apresentar impugnação, não se lhe podendo atribuir o ônus de explicitar que o 

depósito não configura pagamento", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Encontro Nacional sobre Integridade no Judiciário será nesta segunda (18/10) 

 

Ciclo de palestras debate auditoria interna no Poder Judiciário 

 

Marco Legal da Primeira Infância: CNJ abre curso com 11 mil vagas 

 

Fonte: CNJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14102021-Deposito-no-prazo-da-quitacao-voluntaria-so-e-considerado-pagamento-mediante-manifestacao-do-devedor.aspx
https://www.cnj.jus.br/encontro-nacional-sobre-integridade-no-judiciario-sera-nesta-segunda-18-10/
https://www.cnj.jus.br/ciclo-de-palestras-debate-auditoria-interna-no-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/marco-legal-da-primeira-infancia-cnj-abre-curso-com-11-mil-vagas/


   
 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

mailto:sedif@tjrj.jus.br

